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rNDrcAÇÀo ?5 /2026
E:oo. Sr. Presidente da Câmara Municipal. de Estância

O Vereador qLe ês--e subscreve, nos termos
regimentais vigentes, indica ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal, juntamente com a secretaria competente, que seja
realizado um mutirão de castração de cães e gatos na região
litorânea, contemplando as localidades do povoado Porto do
Mato, Povoado RibuJ.eirinha e Praia do Àbaís visando o
controJ.e populacional de animais, a prevênção de doenças e
a promoção da saúde públiea.

JUSTI FICAT IVA

A presente indicação tem como objetj,vo atender
à crescente necessidade de controfe populacional de cães e gatos
na região fitorânea do município de Estância, especialmente êm
áreas turisticas e residenciais como Porto do Mato, Ribuleirinha
e Abais, onde há registro frequente de animais em situação de
abandono ou reprodução descontrolada. A real-ização de um mutirão
de castraÇão constitui medida eficaz e humanitária, contribuindo
para reduzir o número de animai-s nas ruas, prevenir zoonoses,
evitar maus-tratos decorrentes do abandono e promover o bem-
estar anima]. AIém disso, a iniciativa fortalece a politica
púbIica de saúde preventiva, diminui riscos sanj-tários e
colabora para a organização urbana e turística da região. A ação
também demonstra o compromisso do Poder Público com a saúde
coletiva, a proteÇão animaf e a melhoria da quali-dade de vida da
população, sobretudo nas áreas litorâneas que recebem grande
fluxo de visitantes.

Sal-a das Sessões, Pfenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio
Legislativo Prefeito Pascoal, Nabuco, Estância, 25 de Fevêreiro
de 2026 .

o e Paulo Fonseca Santos
Vereador Proponente
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